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NORMALIZAÇÃO

06 - AUDITORIA
Introdução
Auditoria é uma avaliação independente e não tendenciosa dos vários aspectos relacionados com o desempenho de uma atividade.

Em normalização ao lado das fases de elaboração, implantação e aplicação de normas, existe a necessidade de se realizar auditorias para a verificação do atendimento aos seus vários aspectos. Deste modo, passa a ser uma ação planejada e sistemática dentro da atividade. A auditoria compara o desempenho da atividade de normalização com padrões aceitos e assentados em documentos e/ou experiências.

Desenvolvimento

Conceituação


São aplicadas as conceituações constantes nas NBR ISO 9000:2000 e           NBR ISO 19011:2002, com destaque para;

- Auditoria : processo sistemático, documentado e independente para obter evidência de auditoria e avaliá-la objetivamente para determinar a extensão na qual os critérios de auditoria são atendidos. ( 3.9.1,  NBR 9000:2000).

 A atividade

Na empresa, a auditoria tem por objetivo a avaliação do desempenho e qualidade de suas normas. Em geral esta auditoria permite se verificar;

- se o plano de normalização está sendo seguido e atende às    necessidades da organização;

- se as normas estão adequadas para o uso, atendendo os objetivos previstos;

- se a legislação aplicável está sendo respeitada;

- se os procedimentos normativos são cabíveis e estão corretos para o tipo de atividade que se desenvolve;

- se o conjunto de normas existente, é coerente com o sistema de normalização do meio técnico-econômico, e fornece informações adequadas e detalhadas para as necessidades de todos os segmentos da empresa;

- a existência de deficiências, que exijam ações corretivas;

- oportunidades de melhorias a serem empreendidas.

Não é imperioso que se faça uma classificação das auditorias. Eventualmente pode-se ter uma especial, porém o que se deseja é que em sua maioria sejam de rotina.

Nas auditorias devem ser analisados os; problemas crônicos ou sistemáticos; os resultados das anteriores; e os atuais problemas.

O Setor de Normalização periodicamente deve fazer uma auditoria interna, onde os seus próprios procedimentos sejam ajustados e revistos os métodos de trabalho para a elaboração, impressão, manutenção e distribuição de normas. Neste ponto a avaliação sobre os custos da atividade tem um destaque fundamental, porquanto economia é um dos objetivos da normalização.

Se necessário pode-se também realizar auditorias externas, quando a empresa audita o setor específico de normas de seus fornecedores, de produtos, para avaliar a observância das prescrições firmadas em contratos.

Execução da Auditoria

A execução de uma auditoria deve ser feita através de um processo simples e contendo em princípio, as fases a seguir;

- preparação, quando se organiza a documentação, define-se os objetivos e são expedidos os avisos, incluindo o estabelecimento das datas ou cronograma de trabalho;

- desenvolvimento, quando é feito o rastreamento, passo a passo, das informações desejadas sobre as normas e/ou assuntos auditados. São examinados os registros e observadas as evidências com o objetivo de detectar imperfeições na aplicação das normas;

- relatório da auditoria, que entre outras informações, deve apresentar de forma clara as imperfeições e/ou não conformidades encontradas no setor auditado, bem como as ações corretivas recomendadas, incluindo treinamento se for o caso.

Auditores

Os auditores devem ser indicados entre técnicos com experiência, de modo que estejam capacitados a organizar, realizar e relatar as auditorias.

Pessoa habilitado de fora da organização, pode ser contratado para realizar auditorias nos casos críticos, quando for recomendado a presença de auditores independentes. 

Nas situações normais recomenda-se a formação de um Grupo de Auditoria formado por representantes: do Setor de Normalização que dirige e orienta as atividades; da área a ser aditada, e de um Setor de Engenharia ou Laboratórios. Se possível, é desejado também um representante da área da qualidade.

Se a organização já dispuser de Equipes de Auditoria, estas podem ser empregadas agregando-se os representantes da área de normalização e da que está sendo aditada.

De qualquer forma o grupo de auditoria, deve;

- conservar-se independente;

- manter discrição e observar a confidencialidade, quando isto for necessário;

- conduzir-se de modo objetivo.

Reuniões inicial e final

A auditoria começa com uma Reunião de Abertura, e recomenda-se que seja igualmente feita uma Reunião Final para a apresentação dos resultados levantados.

Relatório da Auditoria

Os auditores preparam um Relatório, que deve ser entregue à hierarquia do usuário, onde ficam assentados formalmente as observações sobre as deficiências e recomendações corretivas.

O Relatório deve conter, no mínimo;

- a identificação do setor auditado;

- identificação do órgão auditor (ou dos auditores);

- datas da auditoria;

- referência a todos os documentos que serviram de base ou referência para a auditoria;

- a descrição das não-conformidades;

- destaque para os aspectos positivos do sistema implantado; e 

- ações recomendadas.

Quando necessário estes dados devem ser tratados com reserva, por exemplo; quando são analisadas normas classificadas.

Conclusão

A auditoria não é uma ação com visão punitiva, é uma das formas de crescimento da conscientização e aperfeiçoamento das formas de aplicar normas. É uma cooperação a mais com o utilizador das normas. A equipe sempre verifica;

- a utilização da norma pelo usuário de forma correta ou não. Avalia o seu entendimento;

- a possibilidade de melhoria do conteúdo da norma, de seus gráficos, desenhos etc;

- a deficiências no fluxo de circulação e fornecimento de normas;

- incompatibilidade entre a precisão colocada no texto normativo e o processo ou equipamento;

- falta de itens de segurança, nos textos normativos, quando exigido;

- necessidade de treinamento, pelos usuários;

  outros. 

Finalizando, deve-se lembrar que esta auditoria visa sempre um aperfeiçoamento do processo de aplicação das normas em uso. 
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Com base no texto acima e nos subsídios dados em classe, responda as perguntas a seguir:

	1. 
	O que é Auditoria?

	2. 
	Como deve se comportar a equipe de auditores com relação aos auditado e com relação à administração?

	3. 
	Como é se deve desenvolver a auditoria?

	4. 
	Como se dá a preparação da auditoria?

	5. 
	O que a auditoria deve analisar prioritariamente?

	6. 
	O que a auditoria permite à administração levantar?

	7. 
	O que deve constar no relatório da auditoria?

	8. 
	O setor de normalização deve fazer algum tipo de auditoria? Justifique a sua resposta?

	9. 
	Qual deve ser o critério para a seleção dos fornecedores?

	10. 
	Qual é a relação entre auditoria e normalização?

	11. 
	Que benefícios a auditoria pode trazer à empresa?

	12. 
	Que fatores podem levar a auditoria ao fracasso?
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